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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 359/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretária Municipal Infraestrutura e Serviços Públicos,
sugerindo a seguinte providência:

 

DISPONIBILIZAÇÃO DE AO MENOS 3 (TRÊS) CAÇAMBAS PARA DESCARTE DE
ENTULHOS EM CADA BAIRRO DO MUNICÍPIO.

 

Justificativa: A solicitação de disponibilização de, no mínimo, três caçambas de recolhimento de
entulhos nos bairros se faz necessária diante da crescente demanda da população por locais
adequados para o descarte de materiais inservíveis, restos de construção, galhos e outros resíduos que
não são recolhidos pela coleta regular de lixo doméstico.

A ausência de pontos apropriados para o descarte destes materiais tem ocasionado o acúmulo de
entulhos em terrenos baldios, calçadas e vias públicas, contribuindo para a proliferação de insetos e
animais peçonhentos, além de prejudicar a estética urbana e a mobilidade da comunidade.

Com a disponibilização das caçambas, a Administração Municipal estará oferecendo uma alternativa
prática e organizada para o recolhimento de entulhos, promovendo a preservação ambiental, a saúde
pública e o bem-estar da população. Além disso, a medida contribuirá significativamente para a
diminuição do descarte irregular desses materiais em áreas públicas e terrenos baldios.

Assim, esta solicitação busca atender às necessidades da coletividade, garantindo maior limpeza,
segurança e qualidade de vida nos bairros do município

Sala das Sessões, 19/09/2025 - 10:13:58
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